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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Autoriza a contratação emergencial de um orientador em desenvolvimento rural.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) Orientador em Desenvolvimento Rural para atuação junto as Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo.

§ 1º A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais.

§ 2º A remuneração do profissional de que trata esta lei será de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensais.

§ 3º Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter a sua formação em PLAGEDER – Tecnólogo em Gestão para o Desenvolvimento Rural.

§ 4º Será atribuição do contratado ministrar aulas teóricas e práticas no Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar, nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental do Campo, proporcionando aos educandos uma visão ampla e crítica da questão ambiental e suas articulações com o desenvolvimento, gestão e o planejamento rural.

Art. 2º O pagamento da despesa referente à contratação desta lei será efetivada por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º O contrato emergencial administrativo terá validade de 1 (um) ano, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por mais um período idêntico em caso de necessidade.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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